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LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o condomínio em edificações e 

as incorporações imobiliárias.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO CONDOMÍNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

UTILIZAÇÃO DA EDIFICAÇÃO OU DO CONJUNTO DE EDIFICAÇÕES 

 

Art. 19. Cada condômino tem o direito de usar e fruir, com exclusividade, de sua 

unidade autônoma, segundo suas conveniências e interesses, condicionados, umas e outros às 

normas de boa vizinhança, e poderá usar as partes e coisas comuns de maneira a não causar 

dano ou incômodo aos demais condôminos ou moradores, nem obstáculo ou embaraço ao 

bom uso das mesmas partes por todos.  

Parágrafo único. VETADO.  

 

Art. 20. Aplicam-se ao ocupante do imóvel, a qualquer título, todas as obrigações 

referentes ao uso, fruição e destino da unidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 


